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legislação consultoria assessoria informativos treinamento auditoria pesquisa qualidade

Relatório Trabalhista
Nº 078 30/09/99

DADOS ECONÔMICOS - OUTUBRO/99

• SALÁRIO MÍNIMO R$     136,00
• SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 376,60) R$         9,05
• TETO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPREGADOS R$   1.255,32
• UFIR R$     0,9770

Obs.
:

• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e também o novo valor da cota de
salário-família, a partir de junho/99;

• A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a vigorar a partir de 01/05/99 e os
benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99;

• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de
01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98;

• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério
para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

• A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou os valores do salário-família e
o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98;

• A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98;
• Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97;
• A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97;
• A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67, com a finalidade de compensar a

CPMF;
• A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96;
• A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96;
• A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97;
• A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.

TABELA DO INSS - EMPREGADOS - OUTUBRO/99

SALÁRIO DECONTRIBUIÇÃO
(R$)

ALÍQUOTA PARA FINS DE
RECOLHIMENTO AO INSS (%)

ALÍQUOTA PARA DETERMINAÇÃO DA
BASE DE CÁLCULO DO IRPF (%)

Até 376,60 7,65 8,00
De 376,61 até 408,00 8,65 9,00
De 408,01 até 627,66 9,00 9,00

De 627,67 até 1.255,32 11,00 11,00

Obs.: • A Portaria Interministerial nº 5.326, de 16/06/99, DOU de 17/06/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de 17/06/99, com alíquota reduzida em função da
nova CPMF;

• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de junho/99;
• A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, e republicada no DOU de 12/01/99 por ter saído com incorreção, da Diretoria do Seguro Social,

estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.
• A Ordem de Serviço nº 201, de 08/01/99, DOU de 13/01/99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, divulgou as alíquotas a serem aplicadas sobre

o salário-de-contribuição mensal do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, vigentes a partir da competência janeiro de 1999.
• A Portaria nº 4.946, de 06/01/99, DOU de 11/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário-de-contribuição,

relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999, tendo em vista a extinção da CPMF a partir do dia 24/01/99.
• A Portaria, republicou, com retificação, a Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, por ter saído com incorreção.
• A Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo em vista a cessação da eficácia da CPMF, divulgou

a tabela de contribuição previdenciária do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores ocorridos a
partir da competência janeiro de 1999.

• A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº
20, de 15 de dezembro de 1998.

• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir
de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98;
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• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo
critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

• Alteração a partir de junho/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98;
• Alteração a partir de maio/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98;
• Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97;
• A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da fixação do novo salário

mínimo nacional;
• A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de 23/01/97 a 30/04/97;
• A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96;
• Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de 29/04/95;
• As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95 (RT nº

064/95);
• Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS).

TABELA DO IRRF - OUTUBRO/99

FX RENDA LIQUIDA MENSAL (R$) ALÍQUOTA DEDUÇÃO (R$)
01 ATÉ 900,00 ISENTO -
02 DE 900,01 ATÉ 1.800,00 15,0% 135,00
03 DE 1.800,01 ACIMA 27,5% 360,00

DEDUÇÃO DA RENDA BRUTA:

• Dependentes = R$ 90,00;
• INSS descontado;
• Pensão Alimentícia (judicial);

e
• Contribuição paga à

previdência privada.

DISPENSA DE RETENÇÃO
IGUAL OU INFERIOR A R$ 10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei nº
9.430, de 27/12/96, DOU de
30/12/96 (RT 005/97),  repetidas
pelo Ato Declaratório (normativo)
nº 15, de 19/02/97 (RT 016/97) e
pela Instrução Normativa nº 85, de
30/12/96, DOU de 31/12/96, da
Secretaria da Receita Federal, a
partir de 01/01/97, fica dispensada
a retenção do IRRF, cujo o valor
seja inferior ou igual a R$ 10,00.

SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

• o cônjuge;
• o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum

por mais de 5 anos, ou por período menor se da união resultou filho;
• a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer

idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho
(até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino
superior ou escola técnica de segundo grau);

• o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do
qual detenha a guarda judicial;

• o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos,
desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer
idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho
(até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino
superior ou escola técnica de segundo grau);

• os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos,
tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal de R$
900,00;

• o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou
curador.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96

NOTA:

• Para fins de desconto do imposto na fonte, os
beneficiários deverão informar à fonte pagadora os
dependentes que serão utilizados na determinação da
base de cálculo. No caso de dependentes comuns, a
declaração deverá ser firmada por ambos os cônjuges.

• É vedada a dedução concomitante de um mesmo
dependente na determinação da base de cálculo de
mais de um contribuinte, exceto nos casos de alteração
na relação de dependência no ano-calendário.

• O responsável pelo pagamento da pensão não poderá
efetuar a dedução do valor correspondente a
dependente, exceto na hipótese de mudança na relação
de dependência no decorrer do ano-calendário.

• No caso de filhos de pais separados, o contribuinte
poderá considerar, como dependentes, os que ficarem
sob sua guarda em cumprimento de decisão judicial ou
acordo homologado judicialmente.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU
02/05/96

ESCALA DE SALÁRIO-BASE - INSS - OUTUBRO/99
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

CLASSE INTERSTÍCIO (Nº MESES) SALÁRIO-BASE (R$) ALÍQUOTA (%) CONTRIBUIÇÃO (R$)
01 12 136,00 20 27,20
02 12 251,06 20 50,21
03 24 376,60 20 75,32
04 24 502,13 20 100,43
05 36 627,66 20 125,53
06 48 753,19 20 150,64
07 48 878,72 20 175,74
08 60 1.004,26 20 200,85
09 60 1.129,79 20 225,96
10 - 1.255,32 20 251,06

Obs.: • A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela a partir de junho/99;
• A Ordem de Serviço nº 208, de 11/05/99, DOU de 14/05/99, alterou a primeira faixa da tabela, em decorrência do reajuste do salário mínimo a partir de 01/05/99;
• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir

de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98;
• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo

critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;
• Tabela com vigência a partir de 01/06/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de

15/06/98;
• Tabela com vigência a partir de 01/05/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98;
• A tabela com vigência no período de junho/97 a abril/98: Portaria nº 3.694, de 05/06/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de

10/06/97. A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da fixação do novo
salário mínimo nacional;

• A tabela, com vigência no período de maio/96 até abril/97, foi determinada pela Portaria  nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96. A tabela anterior, com
vigência no período de maio/95 até abril/96, foi divulgado pela Port. nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05;95, republicada com correção no DOU de 12/05/95, e
ratificado pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95;

• OPÇÃO PELO MENOR SALÁRIO: O segurado poderá optar em recolher pelo menor salário de contribuição, porém ao desejar retornar a sua faixa de origem ou
faixa superior, deverá obedecer o período de interstício, isto é, o tempo de permanência em cada faixa, para promover-se numa faixa superior (Decreto nº
612/92);

• SALÁRIO-BASE PARA APOSENTADOS: A partir da competência agosto/95, o aposentado por idade ou por tempo de serviço, inclusive Contribuinte Individual,
que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade, deverá enquadrar-se na classe cujo valor seja o mais próximo do valor de sua remuneração (Port. nº 2.006,
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08/05/95, DOU de 09/05/95). Aos aposentados até o dia 29/04/95, data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032, poderão recolher para a previdência social com
base no antigo regime, ou seja, enquadramento na escala de salário-base de acordo com o seu tempo de contribuição, permitido a redução para menor classe,
por opção do contribuinte individual;

• DE EMPREGADO PARA CONTRIBUINTE INDIVIDUAL: O empregado que passa a Contribuinte Individual, poderá enquadrar-se em qualquer classe até a
equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus 6 últimos salários-de-contribuição, corrigidos mês-a-mês, com base na tabela de cálculo do
salário de benefício. Não havendo 6 contribuições, o enquadramento será na classe inicial, tendo acesso as classes superiores de acordo com o tempo de
interstício (Port. nº 459, 30/08/93);

• PAGAMENTO ANTECIPADO DAS CONTRIBUIÇÕES: Não é permitido o pagamento antecipado de contribuições para suprir o interstício entre as classes
(Decreto nº 612/92, art. 38, § 10);

• INSCRIÇÃO: Desde 15/06/92, os bancos não mais aceitam inscrições de Contribuintes Individuais. A inscrição deverá ser realizada junto ao Correio local;
• CARNÊ: O carnê de contribuições, deverá ser adquirido junto ao comércio. Na falta do carnê, recolhe-se por intermédio da GRPS-3, emitida pelo Órgão Local de

Execução - OLE/INSS, preenchida para cada mês de competência e as contribuições à serem recolhidas não poderão ultrapassar a 12 competências
consecutivas (OS Conjunta nº 7, de 16/04/92 - RT 033/92);

• GRCI - GUIA DE RECOLHIMENTO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL: A Resolução nº 454, de 12/06/97, DOU de 17/06/97, do INSS, instituiu a Guia de
Recolhimento do Contribuinte Individual - GRCI, que deverá ser instituída a partir de 01/07/97. O Carnê de Recolhimento, atualmente em uso, poderá ser
utilizada até o dia 31/12/97. A nova guia, que deverá ser adquirida no comércio,  será preenchida em duas vias. Há possibilidade de ser confeccionada através
do próprio micro, desde que atendidas as especificações. Sobre o Manual de Preenchimento, consulte a Ordem de Serviço nº 170, de 20/08/97, DOU de
03/09/97 (RT 073/97);

• ISENÇÃO DO RECOLHIMENTO NO PERÍODO DE 16/04/94 A JULHO/95: De acordo com a ON nº 1, de 27/06/94, DOU de 28/06/94, da Secretaria da
Previdência Social, os Contribuintes Individuais aposentados, não foram beneficiados pela isenção do respectivo recolhimento, tratada na Lei nº 8.870, 15/04/94,
limitando-se a isenção apenas e exclusivamente na condição de segurado empregado, doméstico e avulso, omitindo portanto, o Contribuinte Individual (período
de 16/04/94 até 29/04/95). A Lei nº 9.032, de 28/04/95, determinou que os aposentados (empregados ou contribuintes individuais), que retornarem as suas
atividades no trabalho, estão sujeitos a contribuição previdenciária. Mais recentemente, a Portaria nº 2.006, de 08/05/95, Dou de 09/05/95, do Ministério da
Previdência e Assistência Social, determinou o desconto das contribuições dos aposentados, somente a partir da competência agosto/95. Concluindo, a Lei nº
8.870/94, combinado com a Lei nº 9.032/95 e Portaria nº 2.006/95, desconsiderando a ON nº 1/94 (hierarquicamente inferior em relação as normas citadas), o
aposentado, incluindo o Contribuinte Individual, ficou isento da contribuição previdenciária no período de 16/04/94 até julho/95;

• RECADASTRAMENTO: A Resolução nº 384, de 12/08/96 (RT 065/96), repetida pela Ordem de Serviço nº 547, de 14/08/96 (RT 069/96),  prorrogou até
28/02/97, o prazo para o recadastramento dos Contribuintes Individuais junto a  Previdência Social. Também foi ratificado pela Portaria nº 3.480, de 01/08/96
(RT063/96). A Portaria nº 3.033, DE 29/02/96 (RT 020/96) prorrogou até o dia 31/07/96, o prazo para o recadastramento dos Contribuintes Individuais junto a
Previdência Social. O recadastramento é feito junto ao Correio local.

• NOVAS ALÍQUOTAS: O Decreto nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou a alíquota das três primeiras faixas da tabela de escala de salário-base
(contribuinte individual), passando de 10 para 20%. De acordo com o estabelecido no § 6º do artigo 195, combinado com o artigo nº 153, ambas da Constituição
Federal de 1988, a alteração entrará em vigor somente a partir de agosto/96;

• INTERSTÍCIO: A MP nº 1.523, de 11/10/96 (RT 084/96), alterou o número mínimo de permanência em cada classe da escala de salário-base do contribuinte
individual.

UFIR
 PERÍODO DE 02/AGOSTO/94 ATÉ OUTUBRO/99

02/08/94 0,5911
03/08/94 0,5911
04/08/94 0,5911
05/08/94 0,5911
08/08/94 0,5911
09/08/94 0,5911
10/08/94 0,5911
11/08/94 0,5911
12/08/94 0,5911
15/08/94 0,5911
16/08/94 0,5911
17/08/94 0,5911
18/08/94 0,5911
19/08/94 0,5911
22/08/94 0,5911
23/08/94 0,5911
24/08/94 0,5919
25/08/94 0,5927
26/08/94 0,5936
29/08/94 0,5944
30/08/94 0,5953
31/08/94 0,6079

09/94 0,6207
10/94 0,6308
11/94 0,6428
12/94 0,6618
01/95 0,6767
02/95 0,6767
03/95 0,6767
04/95 0,7061
05/95 0,7061
06/95 0,7061
07/95 0,7564
08/95 0,7564
09/95 0,7564
10/95 0,7952
11/95 0,7952
12/95 0,7952
01/96 0,8287
02/96 0,8287
03/96 0,8287
04/96 0,8287
05/96 0,8287
06/96 0,8287

07/96 0,8847
08/96 0,8847
09/96 0,8847
10/96 0,8847
11/96 0,8847
12/96 0,8847
01/97 0,9108
02/97 0,9108
03/97 0,9108
04/97 0,9108
05/97 0,9108
06/97 0,9108
07/97 0,9108
08/97 0,9108
09/97 0,9108
10/97 0,9108
11/97 0,9108
12/97 0,9108
01/98 0,9611
02/98 0,9611
03/98 0,9611
04/98 0,9611

05/98 0,9611
06/98 0,9611
07/98 0,9611
08/98 0,9611
09/98 0,9611
10/98 0,9611
11/98 0,9611
12/98 0,9611
01/99 0,9770
02/99 0,9770
03/99 0,9770
04/99 0,9770
05/99 0,9770
06/99 0,9770
07/99 0,9770
08/99 0,9770
09/99 0,9770
10/99 0,9770

• UFIR  A PARTIR JANEIRO/99:  A Portaria nº 347, de 30/12/98, DOU de 31/12/98, fixou em R$ 0,9770, a expressão monetária da UFIR a partir de  01/01/99;
• UFIR  A PARTIR JANEIRO/98:  A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, fixou em R$ 0,9611, a expressão monetária da UFIR a partir de 01/01/98;
• UFIR  A PARTIR JANEIRO/97:  A Portaria nº 303, de 27/12/96 (RT 005/97), fixou em R$ 0,9108, a expressão monetária da UFIR em 01/01/97. A Portaria nº 176, de

28/06/96, fixou em R$ 0,8847 a expressão monetária da UFIR referente o 2º semestre/96. De acordo com a Portaria nº 312, de 28/12/95, a expressão monetária da UFIR
referente ao 1º semestre de 1996, foi de R$ 0,8287;

• UFIR A PARTIR DE 1995: A partir de 1995, a expressão monetária da UFIR foi fixada em períodos trimestrais, corrigidas com base no IPCA - Série Especial (MP nº 812,
de 30/12/94, DOU de 31/12/94);

• VALOR DA UFIR EM DIAS NÃO ÚTEIS: O valor da UFIR relativo ao dia não útil, considera-se a UFIR vigente no 1º dia útil posterior (IN nº 66, de 21/05/92, DOU de
25/05/92);

• INSS E IRRF - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: De julho a dezembro/94, ficou suspenso a aplicação da UFIR para fins de a atualização monetária de contribuições e
impostos (INSS e IRRF) quando pagos em seus prazos normais (art. 36, MP nº 596/94);

• CONVERSÃO EM UFIR A PARTIR DE SETEMBRO/94: A partir da competência setembro/94, as contribuições arrecadadas pelo INSS, foram convertidas em UFIR com
base no valor desta no mês subsequente ao de competência (art. 96, MP nº 596/94);

• IRRF - FATOS GERADORES A PARTIR DE SETEMBRO/94: Os fatos geradores que ocorreram a partir de 01/09/94, no caso do IRRF, são convertidos em quantidade de
UFIR com base no valor desta no mês em que ocorreu o fato gerador ou no mês em que encerrou o período de apuração. A reconversão para R$ far-se-á mediante a
multiplicação da respectiva quantidade de UFIR pelo valor desta vigente no mês do pagamento, observado a interrupção pelo prazo de 180 dias da aplicação da UFIR, em
seus prazos normais (§ 3º do art. 36 e art. 55, da MP nº 596/94);

• INSS ATÉ COMPETÊNCIA DEZEMBRO/94: O INSS em atraso, até a competência dezembro/94, aplica-se a atualização monetária pela variação da UFIR entre o mês
subsequente ao de competência e o mês do efetivo recolhimento, sem prejuízo da multa e juros (§ 5º, art. 36, MP 596/94).

ÍNDICES ECONÔMICOS
PERÍODO SETEMBRO/98 ATÉ AGOSTO/99
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PERÍODO I B G E F G V FIPE/USP DIEESE
MÊS/ANO SELIC % INPC % IGPM % IGP % IPC % IPC % ICV %

09/98 2,49 -0,31 -0,08 -0,02 -0,17 -0,66 -0,66
10/98 2,94 0,11 0,08 -0,03 0,20 0,02 0,21
11/98 2,63 -0,18 -0,32 -0,18 -0,19 -0,44 -0,34
12/98 2,40 0,42 0,45 0,98 0,09 -0,12 0,15
01/99 2,18 0,65 0,84 1,15 0,64 0,50 1,38
02/99 2,38 1,29 3,61 4,44 1,41 1,41 1,15
03/99 3,33 1,28 2,83 1,98 0,95 0,56 0,98
04/99 2,35 0,47 0,71 0,03 0,52 0,47 0,11
05/99 2,02 0,05 -0,29 -0,34 0,08 -0,37 0,22
06/99 1,67 0,07 0,36 1,02 0,65 -0,08 0,34
07/99 1,66 0,74 1,55 1,59 1,20 1,09 1,19
08/99 1,57 0,55 1,56 1,45 0,48 0,74 0,38

FGTS - PARCELAMENTO DE DÉBITO

A Resolução nº 325, de 21/09/99, DOU de 27/09/99, do Conselho Curador do FGTS, estabeleceu normas para o
parcelamento de débito de contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Na íntegra:

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, na forma do art. 5° do
inciso IX, da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, e do art. 64, inciso VIII, do Regulamento Consolidado do FGTS,
aprovado pelo Decreto n° 99.684, de 08 de novembro de 1990, resolve:

Considerando a conveniência e o interesse de ver regularizada a situação de inadimplência dos empregadores
junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

Considerando a necessidade de viabilização de acordos de parcelamento de débito junto ao FGTS que melhor se
harmonizem com o atual momento econômico-financeiro vivido pelos empregadores em geral;

Considerando a necessidade de se manter constante o ingresso de recursos relativo a parcelamento de débito
para com o FGTS;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios e condições para o parcelamento de débito de contribuições
devidas ao FGTS, resolve:

1. O débito de contribuições devidas ao FGTS poderá ser parcelado em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais
e sucessivas;

1.1 A quantidade de parcelas terá como parâmetro o número de competências de depósitos em atraso.

2. O parcelamento abrigará qualquer débito de contribuição havido junto ao FGTS, independentemente de sua
origem e época de ocorrência, que esteja na fase administrativa, ainda que já amparado por acordo firmado com
base em outra Resolução do Conselho Curador do FGTS;

2.1 O parcelamento de débito, já amparado por acordo, quando da primeira solicitação por esta Resolução, poderá
ser realizado pelo prazo remanescente, acrescido do número de competências relativas a contribuições regulares
ainda não recolhidas.

3 Havendo necessidade, em razão da incapacidade de pagamento da empresa/instituição, devidamente
comprovada, poderá o prazo ser elevado até o limite estabelecido no item 1, a critério do Agente Operador do
FGTS, mediante análise econômico-financeira do devedor;

3.1 Poderá ser revista esta concessão, a cada 02 (dois) anos, ou quando o processo estiver passível de rescisão,
a fim de se verificar a nova situação da empresa, reposicionando seus prazos, conforme o caso.

4. O valor da parcela mensal será determinado pelo resultado da divisão do montante do débito, atualizado
consoante a lei, pelo número de prestações acordadas;

4.1 Dependendo da peculiaridade do devedor, e a critério do Agente Operador, o parcelamento poderá ter
prestações com valores variáveis, sendo que o somatório desses valores a cada período de 01 (um) ano deverá
ser aproximadamente, o somatório de 12 (doze) parcelas conforme o caput deste item.

5. Qualquer que seja a forma de cálculo do valor da parcela do acordo, esta não poderá ser inferior ao valor
equivalente R$ 300,00 (trezentos reais), na data de publicação desta resolução, atualizados monetariamente para
a data de formalização do parcelamento.

6. Exclusivamente para as empresas privadas, poderá ser concedida carência para o início do pagamento da
primeira prestação do acordo, de até 360 (trezentos e sessenta) dias, observadas as seguintes condições;
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6.1 Apresentação de Acordo Coletivo de Trabalho ouTermo Aditivo a acordo em vigor, firmado entre o Sindicato
representante da categoria profissional preponderante, a que pertencem os empregados envolvidos e a empresa
solicitante, o qual deverá conter as seguintes cláusulas, que serão pré-requisitos ao acordo de parcelamento;

6.1.1 Concessão de estabilidade aos empregados da empresa pelo prazo de duração da carência acordada,
acrescido de 50% (cinquenta por cento);

6.1.2 Instituição de Comissão Paritária, composta de representantes do empregador, do sindicato e dos
empregados, para acompanhamento da gestão da empresa, discussão das demissões motivadas por razões
disciplinares e deliberação quanto às demissões consideradas imprescindíveis para o equilíbrio econômico-
financeiro;

6.1.3 Os empregados demitidos no período de vigência do acordo com carência deverão ter os valores referentes
ao FGTS depositados em sua conta vinculada, inclusive aqueles constantes do acordo de parcelamento, sob pena
de imediata rescisão do acordo avençado e o conseqüente vencimento antecipado do conjunto da dívida.

6.2 Manutenção dos recolhimentos mensais das contribuições ao FGTS referentes aos meses em que vigorar a
carência.

7. O Agente Operador poderá solicitar os documentos que julgar necessários para avaliação da capacidade de
pagamento e necessidade da empresa para utilização da carência citada no item anterior, bem como solicitar
estudo de viabilidade realizado por auditor externo, com ônus para a empresa.

8. As parcelas do acordo serão atualizadas na forma da lei.

9. Se no curso do parcelamento forem apontadas incorreções quanto a valores não identificados no acordo,
deverão ser efetuados ajustes contratuais;

9.1 Os valores recolhidos a maior serão objeto de compensação.

10. O devedor deverá oferecer a individualização dos valores às contas vinculadas dos respectivos trabalhadores,
cabendo ao Agente Operador a estipulação de prazo, condição e sanção pelo descumprimento.

11. O acordo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, suas Autarquias e suas Fundações, Sociedades
de Economia Mista e Empresas Públicas, far-se-á, sempre, mediante compromisso de vinculação de receita em
garantia do ajuste;

11.1 Tais receitas, previstas em lei, serão discriminadas pelo Agente Operador do FGTS.

12. Não havendo pagamento da parcela do acordo até o vencimento, haverá utilização da garantia à satisfação do
valor não pago, cabendo ao Agente Operador disciplinar operacionalmente a matéria.

13. É admissível o reparcelamento de débito, sendo que a primeira parcela deverá corresponder a 5% (cinco por
cento), no mínimo, do valor do acordo;

13.1 A majoração desse percentual e o número de parcelas do reparcelamento está condicionada à análise, pelo
Agente Operador, da situação econômico-financeira e do perfil histórico da empresa/instituição.

14. Os valores recolhidos referentes às parcelas, nos parcelamentos ou reparcelamentos de débitos de
contribuição do FGTS, priorizarão os valores devidos diretamente aos trabalhadores.

15. A permanência de 03 (três) parcelas em atraso, consecutivas ou não possibilita o ensejo dos procedimentos de
inscrição do débito avençado em dívida ativa do FGTS e sua decorrente cobrança judicial.

16. No caso de rescisão de contrato de trabalho, e nas hipóteses em que o trabalhador fizer jus à utilização de
valores de sua conta vinculada durante o período de vigência do acordo de parcelamento, o devedor deverá
antecipar os recolhimentos relativos ao trabalhador, com todos os encargos legais, deduzindo os valores das
parcelas vincendas;

16.1 Comprovada a impossibilidade de antecipação dos valores da totalidade dos empregados, a
empresa/instituição deverá apresentar acordo formal com representante da classe dos trabalhadores,
discriminando e priorizando os empregados que terão o ingresso dos créditos do FGTS, e aprovando o
parcelamento.

17. Poderá ser formalizado um plano de parcelamento para cada filial da empresa que recolha as contribuições
para com o FGTS de forma descentralizada, ou consolide em um único plano por Unidade da Federação;

17.1 No caso de empresas que centralizam o recolhimento do FGTS, o parcelamento deverá englobar todos os
estabelecimentos centralizados, podendo ser formalizado um plano para cada centralizador.

18. A certificação da regularidade perante o FGTS considerará, em caráter inafastável, a situação da
empresa/instituição, englobando todas as suas filiais e empresas/órgãos vinculados, relativamente ao recolhimento
regular das contribuições mensais do FGTS, a satisfação do pagamento das parcelas do acordo de parcelamento
ou reparcelamento, inclusive a primeira delas, bem como a individualização das parcelas anteriores, conforme as
condições estipuladas pelo Agente Operador do FGTS.

19. O encaminhamento do pedido de parcelamento não vincula o agente operador ao seu deferimento, tampouco,
desobriga o empregador da satisfação regular ou convencional de suas obrigações perante o FGTS;
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19.1. O Agente Operador manifestar-se-á no prazo de até 30 dias, a partir da data de entrega da documentação
requerida.

20. O Agente Operador, na ocorrência de confissão de dívida, deverá noticiar o fato ao Ministério do Trabalho e
Emprego, através de suas Delegacias Regionais - DRTEs que, por sua vez, promoverá as verificações de estilo
junto ao empregador;

20.1 Caso sejam identificados, através da fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, valores
incorretos na confissão apresentada pela empresa, o acordo será sumariamente alterado, se a confissão for a
maior; ou aditado, se a confissão for a menor, devendo a empresa assinar o Termo de Aditamento sob pena de
rescisão do acordo.

21. Existindo débitos administrativos e inscritos, ajuizados ou não, que serão objeto de parcelamento para a
mesma data, o abatimento se dará, primeiramente, nos débitos ajuizados, seguidos pelos inscritos e, por último,
nos débitos administrativos;

21.1 Ocorrendo a rescisão do acordo de débito ajuizado ou inscrito, os demais acordos serão também rescindidos;

21.2 As antecipações afetarão cada modalidade de plano em particular, conforme as competências recolhidas,
priorizando sempre os débitos ajuizados, depois os inscritos e, por fim, os administrativos;

21.3 O somatório da quantidade de parcelas dos planos formalizados na forma do caput deste item, não poderá
ser superior a 180 (cento e oitenta) meses.

22. O Agente Operador encaminhará, trimestralmente, ao Conselho Curador do FGTS quadro consolidado dos
parcelamentos concedidos, bem como, análises da situação dos devedores e dos parcelamentos.

23. O Agente Operador, no prazo de 60 (sessenta) dias, baixará normas complementares necessárias ao
cumprimento desta Resolução.

24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Resolução 262, de 24.06.97 e
demais disposições em contrário,

FRANCISCO DORNELLES
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego
Presidente do Conselho Curador do FGTS

INSS - COMUNICAÇÃO DE ÓBITOS

De acordo com a Resolução nº 5, de 23/09/99, DOU de 24/09/99, do INSS, os Serviços de Registro Civil de
Pessoas Naturais estão obrigados a comunicar ao INSS, até o dia 10 de cada mês, todos os registros de óbitos
ocorridos, independentemente de idade, no mês imediatamente anterior, bem como a sua inexistência. Na íntegra:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 92.588, de 25 de abril de 1986.

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso III, artigo 11 do Decreto n. 3.081, de 10 de junho de 1999 e a Resolução INSS/DC N.º 01,
de 08 de julho de 1999,

CONSIDERANDO o Decreto n.º 92.588, de 25 de abril de 1986, que obriga os serventuários da Justiça a
comunicarem mensalmente ao INSS a lavratura de óbitos nos registros civis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 68 e parágrafos da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, na redação dada
pela Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, que obriga os Serviços de Registro Civil de Pessoas Naturais a
comunicar ao INSS, até o dia dez de cada mês, o registro de óbitos ocorridos ou a sua inexistência no mês
imediatamente anterior; e

CONSIDERANDO que a falta de comunicação na época própria, bem como o envio de informações inexatas,
sujeitará o titular à multa prevista no artigo 92 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:

Art. 1º Determinar que as Gerências do INSS oficiem os Serviços de Registro Civil de Pessoas Naturais sobre a
obrigatoriedade de comunicar a este Instituto, até o dia dez de cada mês, todos os registros de óbitos ocorridos,
independentemente de idade, no mês imediatamente anterior, bem como a sua inexistência.

Art. 2º O prazo para oficiar os citados Serviços é de dez dias, a partir da vigência deste ato, devendo ser
confirmado que o Cartório recebeu o ofício expedido.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

CRÉSIO DE MATOS ROLIM
Diretor-Presidente
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MARCOS MAIA JÚNIOR
Procurador-Geral

PAULO ROBERTO TANNUS FREITAS
Diretor de Administração

LUIZ ALBERTO LAZINHO
Diretor de Arrecadação

SEBASTIÃO FAUSTINO DE PAULA
Diretor de Benefícios

RESUMO - INFORMAÇÕES

SALÁRIO MÍNIMO A PARTIR DE 01/05/99 - MP 1.824-5/99

A Medida Provisória nº 1.824-5, de 22/09/99, DOU de 23/09/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário
mínimo nacional a vigorar a partir de 01/05/99 e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de
01/06/99, e convalidou a MP nº 1.824-4, de 25/08/99.

SALÁRIO MÍNIMO A PARTIR DE MAIO DE 1996 - NOVA TABELA DE DESCONTOS DO INSS - ALTERAÇÃO
NAS ALÍQUOTAS DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL E CORREÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS -
MP 1.869-43/99

A Medida Provisória nº 1.869-43, de 24/09/99, DOU de 25/09/99, reeditou e convalidou os atos praticados pela MP
nº 1.869-42, de 26/08/99. Entre outros, fixou em R$ 112,00 o novo salário mínimo nacional a partir de maio/96. Na
área da Previdência Social, a tabela de descontos do INSS de empregados, a partir de maio/96,  será corrigida
pelo mesmos índices que corrigem os benefícios da prestação continuada (SELIC); todos os contribuintes
individuais passam a contribuir 20% sobre o salário-de-contribuição, o que significa dizer que,  os 10% das
primeiras 3 faixas passam para 20%; e a correção dos benefícios mantidos pela previdência, a partir de maio/96,
passam a ser com base no IGP-DI da FGV.

SALÁRIO MÍNIMO A PARTIR DE 01/05/97 - MP 1.870-31/99

A Medida Provisória nº 1.870-31, de 24/09/99, DOU de 25/09/99, reeditou e convalidou os atos praticados com
base na Medida Provisória nº 1.870-30, de 26/08/99. A referida MP, fixou em R$ 120,00, o salário mínimo a partir
de 01/05/97 e também reajustou em 7,76% os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/97.

SALÁRIO MÍNIMO A PARTIR DE 01/05/98 - MP 1.872-18/99

A Medida Provisória nº 1.872-18, de 24/09/99, DOU de 25/09/99, reeditou e convalidou os atos praticados com
base na Medida Provisória nº 1.872-17, de 26/08/99. A referida MP, fixou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a
partir de 01/05/98. O reajuste foi de 4,81% + 3,362% a título de aumento real.

PLANO REAL - MEDIDAS COMPLEMENTARES - MP 1.875-55/99

A Medida Provisória nº 1.875-55, de 24/09/99, DOU de 25/09/99, reeditou, convalidou e revogou a MP nº 1.875-54,
de 26/08/99, que trouxe medidas complementares ao Plano Real, desindexando a economia e criando a livre
negociação salarial.

PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADO NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA - COMÉRCIO VAREJISTA
- TRABALHO AOS DOMINGOS - MP 1.878-62/99

A Medida Provisória nº 1.878-62, de 24/09/99, DOU de 25/09/99: reeditou, convalidou e revogou a MP nº 1.878-61,
de 26/08/99, que regulamentou o dispositivo constitucional denominado de participação dos empregados nos
lucros ou resultados da empresa; incluiu um representante indicado pelo sindicato profissional, na comissão de
empregados da empresa; e autorizou o comércio varejista à trabalhar aos domingos, mediante prévia autorização
da Prefeitura local (alvará de funcionamento municipal).
Entre outros assuntos, as empresas de modo geral, salvo quando previstas na convenção ou acordo coletivo,
deverão convencionar junto aos seus empregados, através de uma comissão previamente organizada, por eles
escolhida, e integrada por um representante indicado pelo sindicato profissional, o mecanismo para atender o
respectivo objetivo. Não estão obrigadas as pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos.
A convenção, deverá constar regras e objetivas, inclusive de mecanismos de aferição de índices de produtividade,
qualidade ou lucratividade  da empresa, bem como programas de metas e prazos, pactuados previamente.
A participação nos lucros ou resultados, não tem natureza salarial, não se aplica o princípio de habitualidade e nem
tem incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário.
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Tem incidência do IRRF, calculado separadamente dos rendimentos, idêntico ou similar, utilizado para cálculo de
férias e 13º salário. A Receita Federal, ainda deverá instruir sobre o procedimento de cálculo e recolhimento, tais
como: dedução, código de recolhimento, etc.
A participação deverá ser paga à cada empregado, em periodicidade nunca inferior a um semestre, portanto, o
pagamento inferior ao semestre descaracteriza a isenção da incidência previdenciária e fundiária.

CONTRATO DE TRABALHO A TEMPO PARCIAL - BANCO DE HORAS - PAT - MP 1.879-15/99

A Medida Provisória nº 1.879-15, de 24/09/99, DOU de 25/09/99, alterou a CLT, para dispor sobre o trabalho a
tempo parcial e ampliar o prazo fixado no § 2º do art. 59; alterou a Lei nº 6.321, de 14/04/76, para facultar a
extensão do benefício do PAT ao trabalhador dispensado; e convalidou a MP nº 1.879-14, de 26/08/99. Em
síntese, temos: o contrato parcial tem limitação de 25 horas semanais; a opção para esta modalidade de contrato é
extensivo aos atuais empregados, existentes na empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de
negociação coletiva; o salário à ser pago é proporcional à sua jornada de trabalho, em relação aqueles com
jornada integral; o empregado não poderá realizar horas extras; o empregado tem direito a férias após completado
o período aquisitivo de 12 meses, conforme a tabela específica, no entanto, havendo mais 7 faltas injustificadas,
ficará reduzido à metade; o empregado não tem direito à conversão em abono pecuniário e nem gozar em dois
períodos; a empresa poderá incluir esses empregados nas férias coletivas; aplicam-se todas as normas da CLT
aos empregados regidos por esta modalidade de contrato, desde que não conflitante com esta MP; a empresa,
independentemente da opção por esta modalidade de contrato, poderá estender os benefícios do PAT, aos seus
empregados dispensados, por período de até 6 meses; as horas acumuladas no banco de horas, devidamente
prevista em convenção ou acordo coletivo de trabalho, poderá ser compensado em até 12 meses.

COOPERATIVAS - CONTRIBUIÇÃO PARA SESCOOP - MP 1.898-14/99

A Medida Provisória nº 1.898-14, de 24/09/99, DOU de 25/09/99, dispôs sobre o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, autorizou a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo - SESCOOP, e deu outras providências.  De acordo com a MP,  desde 01/01/99 as cooperativas
passam a contribuir 2,5% sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados para SESCOOP -
Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo, em substituição a contribuição de mesma espécie (SENAI,
SESI, SENAC, SESC, SENAT, SEST, SENAR).

TESTANDO SEUS CONHECIMENTOS ...

ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA:

01. Quando o menor de 18 anos for empregado em mais de um estabelecimento, as horas de trabalho em cada
um serão:

a) individualizadas
b) totalizadas
c) o menor não pode trabalhar em mais de um estabelecimento

02. As reuniões ordinárias da CIPA são realizadas:

a)  durante o expediente normal da empresa e em local apropriado
b)  após o expediente normal da empresa e em local apropriado
c)  durante o horário do intervalo e em local apropriado

Nota: respostas no próximo RT.

RESPOSTAS DAS PERGUNTAS DO RT ANTERIOR:

01. Alternativa “B”.  Art. 473, Inciso II, da CLT.
02. Alternativa “A”. Art. 464 da CLT.

Para fazer a sua assinatura,
entre no site www.sato.adm.br
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O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”


